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ESTADO DO ESPÍRITO $SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

|

REQUERIMENTO
'

|

Ao Secretário Municipal de Obras e Habitação
Sr.º Luiz Fernando Busato Barros |

Tendo vista a ausência de um Coordenador de Habitação e Interesse Social

nomeado, a responsável pelo Departamento de iProgramas e Projetos Sociais e

Habitacionais vem por meio deste solicitar Renovação de Locação de imóvel

para atender a família da Sr.º Jaciara Almeida G. Ferreira que se encontra em

situação de vulnerabilidade social. O beneficiário do Contrato nº 245/2021, cujo

vencimento está previsto para o dia 07/07/2023. !

A referida solicitação se justifica em virtude dea requerente ter tido Aluguel

Social já aprovado mediante sua situação habitacional, conforme abordado em

relatório social em anexo.

Diante do exposto e considerando a urgência em providenciar a locação da

família que já teve o benefício aprovado temos como referência o imóvel do Sr.º

João Carlos Baiense, portador do CPF: 069.049.547-10, Localizado na Rua

1º Maio , nº 110, Centro de Presidente Kennedy.

Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período de

12 (doze) meses, com inclusão de cláusula que prevê rescisão ou renovação de
Í

acordo com a necessidade e existente.—sun,A PROTOCOLO - PMPK—Nº018338/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO

SOLICITA RENOVAÇÃO PARA ATENDER A

Nesses Termos,
18/05/2023 FAMILIA DA Sr JACIARA ALMEIDA G

08:53:34 FERREIRA

Presidente Kennedy-ES, 15de Maio de 2023.
Golate SVAio

Gábriela Ferreira Dias
Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e Habitacionais

Decreto nº 104/2023
1

i

Secretaria Municipal de Obras e Habitáção (SEMOBH)

Pede Deferimento

Rodovia Estadual-ES 62, Km 20,Parque de Exposições “Afonso Costalónga, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob&presidentekennedy.es.gov.br

|



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY so

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE' HABITAÇÃO :
“ COORDENADORIA DE HABITAÇÃO =

..:.. FHISPK
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E

DE. INTERESSE
SOCIAL-DE PRESIDENTE:KENNEDY ES -:

"Criado pela Lei nº 797, de A1A8 de dezembro de 2008

RESOLUÇÃO Nº 15/2023

O Conselho gestor do fundo: Municipal de Habitação de: Interesse Social do Município
“de Presidente Kennedy — ES FHISPK, em reunião ordinária: realizada ho dia 19.de Abril

de 2023, no uso de suúiás atribuições: que. lhe: confere na-Lei Municipal nº 797, de 18 de
“Dezembro de 2008.

;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL PELO PRAZO DE 12

2

IDOZE).MESES para atender as famílias de:: '

MI

EI

HOM

“nu..13.

14:

15.

|

LEIDIANE DE SOUZA ALMEIDA RAMOS

CO ELIANE DA SILVA VIDAL VASCONCELLOS. |

o.

!

ANALICE SILVA DA CONCEIÇÃO | | É

JULIANA CORDEIRO ARRUDÁ
ALDENIR FERNANDES:DA SILVA

SHEILA MARA MARQUES CONCEIÇÃO DA ROSA

MARINA DA ROCHA LEAL. o
JACIARA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA
PATRÍCIA ROCHA FERREIRA

Y

HÉLIO DE SOUZA:
o

ELIANE FLORINDO DOS SANTOS *

ELIONARDO GOMES VINGLIA-
CREUZA MOREIRA MARTINS

ANGÉLICA DA SILVA CRUZ
LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS LIMA -

:

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: DE.PRESIDENTE KENNEDY -ES: -;
*

Criado pela Lei nº 797, de'18 de dezembro de 2008.
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: ESTADO DO ESPIRITO SANTO | DADOPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY i

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
COORDENADORIA DE

E

HABITAÇÃO :

“Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação:

i Presidente Kennely-ES,. 19 de Abril de 2023

Po < SAIA “

Marlone Paixão/de Míiáhnda Salezze”
&eo ; C & Presidente do FHISPK

No

PROTOCOLO CÂMARA P.K." Nº 001264/2023
03/05/2023 - 15:00:35

FHISPK
RESOLUÇÃO Nº 18/2023

eàorem
Municipal com redação dada pela emenda nº014

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL, DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
PRESIDENTE KENNEDY - ES

'

—
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008;,



. atualmênte estão riorando provisoriamente ha casa de: uma vizinha pois a residência

*

—
necessário .a conversão da APROVAÇÃO DE. REFORMA DE IMÓVEL, para

=15338 2023

; ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE MÚNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO:

: -  FHIS/PK &

- Criado através da Lei Municipal nº 797 / 2008
ATA DE NÚMERO 03/2023 DA: REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO: GESTOR DO

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE
KENNEDY - ES — FHISPK -

7

Aos 19 (dezerióve) dias do mês de Abril de dois mil é-vinte e três, na Sula das
Assistentes Sociais da Coorderiadoria. de Habitação, localizada. na.Rua Elimário:

' “Moreira Viana, nº 79, Cêntro de Presidente Kennedy = ES; estiveram presentes por
“videoconferência online".os: Conselheiros Titulares e Suplentes, sendo estes,

: Representantes da Secretáfia Municipal de Assistência: Social: Marlõóne Paixão de”.
Miranda Salezze; Jorge deAlméida Bittencourt; Representante da Secretaria de Obras:
Luiz Fernando Busato: Barros; Representantes das Igrejas: Evangélicas: João. Luiz
Pereira das Neves; Representantes da lgrejá Católica: Júcélia Rizzo, Representante da
Comunidade Quilombola: Tânia Márcia Hora Ferreira: Representante. de Entidade de
atendimento - as! Pessoas com Deficiência: Gilthára..Léite .dos:.Santos. Assistêntes
Sociais: Marlene de Jesus Leite; Solange Alves Brandão e Jacquesmara da Victória::O!
Secretário-Executivo Luiz Ferrahdo Busato Barros: iniciou 'a réunião as 08:50 Hs: (Oito -:

horas e cinquenta minutos), desejando: um bom dia a todos, e passa-a palavra para a
Assistente Social Jacquesmara inicia a apresentação dos casos, sendo o PRIMEIRO
caso o de MICHELE BIAZATE GOMES,:reside nã Idcalidade de: Marobá; e requer

é

desistência de prócesso de mao de obra. Os conselfieiros TIVERAM CIÊNCIA DA
DESISTÊNCIA e APROVARAM. O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. SEGUNDO
cãso o de MARCIA MÁRIA OLIVEIRA DE JESUS.reside em Jaqueira,“residia com
uma filha ém casá popular e havia sido aprovada para REFORMA DÊ IMÓVEL, fas
foi incendiada, REQUER ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL, A rtéquerente éstá dentro. -

dos: critérios para a. concessão do benefício; os. Conselheiros: APROVARAM A
CONCESSÃO DO:ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL, Cônsidéranido: impossibilidade.

'de aproveitamento-da càsa pára teforma, segundo a Coordenadoria de Defesa Civil do
município junto ao. núcleo de enigenharia dá Coordenadoria de Habitação, faz-se

.CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO, Diante-o exposto; osConselheiros APROVARANM A. CONSTRUÇÃO, DE CASA POPULAR EM TERRENO À

PRÓPRIO: TERCEIRO caso 6 de ANALICE SILVA DA CONCEIÇÃO; rêside.na Sede GQ
em

*

aluguel social, mora com dois filhos. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL:

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
;

- “PRESIDENTE KENNEDY- ES
NKásRo * “Criado pela Lei nº 797,de18dedé embro de 201 Luh =;

àNA DD oL
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ESTADO DO ESPIRITO. SANTO :

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE; KENNEDY
;. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO: 2

COORDENADORIA DE: HABITAÇÃO

FHIS IPK So Sos
Criado através daLei Municipal nº 797/2008

 ATADE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIADO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: DE PRESIDENTE

:

:

“KENNEDY ES = FHISPK
i

ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO cãso 0:de' VALDINEIA
- NUNES DA CRUZ, reside" na localidade de Cabral, Tequer REFORMA DE IMÓVEL.
““Duúraánite-a visita técnica, foi cohstatado que à requerente:faletéeu e não existe ninguém

residindo; hó imóvel. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO: do processo. :

de reforma de imóvel: DÉCIMO PRIMEIRO: casó 6 .dê DEILDO DE JESUS RAMOS, :

reside na localidãdede. São Bento, .requêr REFORMADE IMÓVEL, Durante a visita”
técnica, foi constatado. que: o requerente faleceu e não existe ninguém residindo ho
imóvel. -Os Conselhiéiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do:processo de feforma.
de imóvel: DÉCIMO SEGUNDO caso ode LUCIA MARIA MIRANDA DOS REIS; fréside

- “"ha-Ltocalidádé-de São Bento, é- requer REFORMA. DE IMÓVEL; A: requerente informou: -*

que já foi realizada:a imelhória no imóvel. Dessa forma, os Conselheiros:APROVARAM >

O ARQUIVAMENTO dó processe-de reforma dê imóvel: DÉCIMO TERCEIRO CASO ode YURI CARDOSO ROGCHA, residê nia Séde; mora com os genttores. e um irmãona
Casada avó paterna; é requer MURO DE ARRIMO; o requerente não está dentro dos
critérios pára a coicessão do benefício pois à rênda ultrapassa;porém: existe laudo da
Coordenadoria de. Defesa Civil atestando” risco: Os. Conselheiros ;APROVARAM ACONCESSÃO DE MURO DE. ARRIMO: DÉCIMO QUARTO CASO ode ALDEIMAR

|
ESTEVAM: BALDUINO,; temprocesso da localidade:-de' Água Preta, e'em visita técriioa  :

:
foi constátado que: o requerênte vendeu ó:imóvel-e atualmente reside em outro: local.
Dessa forma, .os Conselheiros: APROVARAM O ARQUIVAMENTO do. processo: de
reforma de'imóvel. DÉCIMO: QUINTO CASO o de MÁRIA DE JESUS :'BARRETO
reside ha. localidade de Sánto Eduardo; possui processoide REFORMA DE. IMÓVEL; e ídurante a visita técnica, foi constatada que a requerente já realizou-a reforma por conta Í

própria. os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do. processo de reforma :
|

de imóvel. "DÉCIMO SEXTO. CASO o de TATIELLY: BRINDA BELONIA;. que: foi
contemplada com uma Unidade Habitacional: 60 LIS: (Loteamenito de Interesse-Social)

:
SSnà Localidade de Jaqueira, Rua Principál; Casa 37: no dia 29 de Júnho de 2018, À = 7“Coordenadoria de. habitação recebeu diversas: denúncias, relatando, que a casa da SP.Tátielly  “estária ábaridonada”. Instaurado o processo-de âpuração de: denúncia; foram 1|

realizadas diligências pela Equipe Téchica da Coordenadoria de Habitação, para
:senãodos: fatos, é também para. dar ciência à beneficiária da dênúticia recebida

PR - CON: HO GESTOR DOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SÓCIALDE
PRESIDENTE KENNEDY,Sã : Criado pela Lei * 787, de 18: de: dezei
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: “"" ESTADO DO ESPIRITO SANTO.
.. : LOPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE RENNEDY —SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS É HABITAÇÃO . Co

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO “E co
: FHIS/PK ToGriado através da Lei Municipal nº 797/2008.

. ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO: DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE
KENNEDY - ES = FHISPK:-

Conselheiros APROVARAM À RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso 6de HÉLIO DE SOUZA; reside na Sede em aluguel social, mora
:

sozinho, está
desempregado: Requer: RENOVAÇÃO -DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente “estádentro dos critérios: pará a Ttênovação do. benefício; os. conselheiros APROVARAM À:

. RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEXTO casó. o de: NATANAEL BARBOSA :;

RIBEIRO, reside nã localidade.de.São Salvador, mora sozinho é é aposentado. Reduer“ REFORMA'DE IMÓVEL. O ftequerente está dentro dos critérios para-à concessão dobenefício. Os Conselheiros APROVARAM À REFORMA DE IMÓVEL. SÉTIMO caso 0
;
de VERA-LUCIA DA SILVA REIS;/fequer REFORMA DEIMÓVEL;;A rêquerênte temimóvel alugado para esta municipalidade de aluguel social; e não reside ne tnúnicípio,Não está dentro dos critérios para. à concessão do bênefício.* Os. Conselheiros:

.
REPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. OITAVO caso.0 de LUCINEA BAIÉNSE..DOS. SANTOS; reside na localidade São: Salvador, mora com o cônjuge, uma filha eSua genitora. Requer REFORMA DE IMÓVEL, À requerente está dentro dos critérios

!.*para-.a «concessão: do benefício: Os: Conselheiros APROVARAM: A REFORMADEIMÓVEL, NONO caso o-de JOZIANE:DE SOUZA MARQUES, residenã localidade SãoSalvador. Requer REFORMA DE IMÓVEL: 'O tàso ficou pernidente para apresentação
posterior a chegada da ficha A. DÉCIMO caso. 6 de KATIA LIMA SILVA, residena

; localidade de Comissão, mórá com companheiro. e dois filhos: Reguer REFORMADEIMÓVEL. A requerente está dentro dos. critérios para à concessão do bhenéfício: Os- Conselheiros APROVARAM À. REFORMA DE IMÓVEL, DÉCIMO PRIMEIRO caso o.de JOSÉ. VERZOLA NETO; mora: sozinho: recebe BPC; é deficiente visual, fêequer:
; “aluguel social. O rêquerente não: está dentro dos critérios de tempo de residência no“ - munipio. para. a concessão do. benefício! Os “Conselhéiros: REPROVARAM: A.-

+ CONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO SEGUNDOcaso o de JULIA DA
ROSA CARVALHO, feside a Localidade de Santa Lúcia, reguer REFORMA DE é

oIMÓVEL. “Duranté à visita técnica; foi constatado que à requerente faleceu há 03: áhos.' Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do Processo de féforma de.
- imóvel. DÉCIMO TERCEIRO caso:0 de IZÁABELLE SEDANGO DE ANDRADE; residenaSede, mora cóm à filia-e requer ALUGUEL SOCIAL; A fequerente hão apresentou: oComprovante de rendá até-a presente data. Os Conselheiros -REPROVARAM. o

à = K - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE.
k o 7 PRESIDENTE KENNED Fani,: Criadopela Leinº:757,-de 18 de Qetembro le. 2008.
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-./ESTADODO ESPIRITO SANTO 1' PREFEITURADE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO -

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO :

Criado através da Lei Municipal nº 797/2008 au
ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DOCONSELHO GESTÓRDO |||

— ;FUNDO MUNICIPAL. DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTETe KENNEDY - ES = FHISPK 0.BEATRIZ ALVES GRAÇA, fesidê:-nha localidade de Boa esperança, mora com a mãe e
requer MURO DE ARRIMO; A requerente está dentro dos Critérios para a concessão do:

..,

penefício: Os Conselheiros APROVARAM A CONCESSÃO DE MURO DE ARRIMO:“SÉTIMO cãso o de! MARLENE: ARAÚJO: AGUIAR, reside na locálidade dé Garncélas,mora:com o esposo é réquér REFORMA/REPAROS: EM IMÓVEL. A requerente está
dêniro dos. critérios: pará a conicessão do benefício. Os Conselheiros. em sua miaidria

.
” APROVARAM A REFORMA/ REPAROS. NO IMÓVEL, cómum: voto para reprovação. --

JOITAVO caso o de DAIANA PRISCILA DOS SANTOS, reside: na Localidade de Praia.
das Neves, mora com dois filhos, e requer CADASTRO DE CASA POPULAR: O caso"ficou PENDENTE pára uma próxima reunião, para averiguação.se à requerênte está de:fato residindo no município: NONO caso 6 de GEILMA DOS SANTOS, tésidê naLocalidade de Bela Vista com uma filha e.requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR

“.

EM TERRENO PRÓPRIO. À requerente: está dentró dos critérios para-a concessão debenefício. Os Gonselheiros APROVARAM O CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM
“TERRENO PRÓPRIO: DÉCIMO caso o de: JULIANA BENEVIDES PEIXOTO,residenã Lócalidade dê Comissão. com dois: filhos..é possui relatório da Coordenadoria.

Municipal de Defesa Civil atéstando que o imóvel está com alto graude risco estrutural.Requer. ALUGUEL “SOCIAL - EMERGENCIAL. Os. Conselheiros APROVARAM O"ALUGUEL.SOCIAL: EMERGENCIAL: DÉCIMO PRIMEIRO: Cãso 0 de VALMERI
“MORAES COQUI; reside na localidade de Pedra Braiba, requer CONSTRUÇÃO-DE

(.  CASAPOPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Durante a visita técnica foi constatado que.rêquérente já edificou :a-casa por conta: própria: Os: Conselheiros APROVARAM O.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE: CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM 'Q)TERRENO PRÓPRIO; DÉCIMO SEGUNDO caso:o de CREMILÇA BARRETO residena Sede, foram realizadás três tentátivas de visita, porém todas sem êxito: O:caso ficou.PENDENTE para à próxima reunião. DÉCIMO, TERCEIROcaso ode DIEGO DANIEL"FERREIRA, reside na localidade de' Praia das. Neves, mora com à esposa équatro.
&T.Tilhos, foi aprovado anteriormente no áno de 2021 para áluguel social. porém não &encontrou Um. imóvel. para dar. início ao, processo. Requer ALUGUEL. SOCIAL

-
EMERGENCIAL. O requerênte está dehtro-dos Eritérios pará a.concessão do benefício,.' os.” Conselheiros . APROVARAM: A. CONCESSÃO - DO: ' ALUGUEL SOCIAL

*

Ss
ERRSPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DEXHA AÇÃO DE INTERESSE SOCIALDE/Z

; Pio o PRESIDENTE KENNEDY -ES o |Criado pelaLeinº 797, de 18/de deziiibro-da Soo:

FÉ,



" CGILMARA LEITE DOS SANTOS

bemb en o Co) Go
DO:

DONS Ss

:
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 2 :

PREFEITURA.DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO :

COORDENADÓRIA DE: HABITAÇÃO
:

—  FHIS/PK.: ' :
Criado através da Lei Municipal no 797/ 2008

ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA. DO: CONSELHO! GESTOR DO
. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE' INTERESSE

SOBIALDDE" PRESIDENTE
: KENNEDY - ES — FHISPK :

Presidente. Marlorie - Paixão Miranda Salézze. encerrou a reunião: às 10:02: horas, istobosto, eu Luiz Fernando Busãto..Batros, lâvrei a presente: ATA, quê àpós. lida -e
: aprovada Será: assinada pela Presidentee Pelos demais: conselheiros presentes.

CONSELHEIROS éMEMBROSá PRESENTES í qe
-

MARLONE PAIXÃO DE MIRANDA SALEZZE. í& Puno' JORGE DE ALMEIDA BITTENCOURT oLUIZ FERNANDO BUSATO BARROS

ft

JUCELIA RIZZO Sede Uxe n É
x JE. Z

—

"JOÃO LUIZ PEREIRA DAS NEVES Des|LuaPoEl :

“TANIA MÁRCIA HORA FERREIRA]TOA NisAuris. WesaaFeitas:
—

: ASSISTENTE SOCIAIS - PRESENTE ESTE- JACQUESMARA DAVICTÓRIA: mAE
MARLENE DE JESUS LEITE:Nodee NeTess lah

SOLANGE ALVES BRANDÃO:Ss Doc
; vcFHISPK -“CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO! DE INTERESSE SOCIALDDE.

” “= "PRESIDENTE KENNEDY- ÉS:

: Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008
+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL

IDENTIFICAÇÃO

REQUERENTE: Jaciara Almeida Galvão Ferreira

ENDEREÇO: Rua José Costalonga, 154, Centro, Presidente Kennedy/ES
TELEFONE DE CONTATO: (28) 999321607
SOLICITAÇÃO: Renovação de Aluguel
TEMPO DE MUNICÍPIO: 10 anos
TEMPO NO ALUGUEL SOCIAL: 02 anos
DATA EMISSÃO DO RELATÓRIO: 05/03/23

OBJETIVO

Analisar a situação socioeconômica da Sra. Jaciara Almeida Galvão Ferreira, para
renovação aluguel social.

Composição familiar

Renda per capita

Ferreira

Davi Sedano Ferreira Esposo 40 anos|Montador R$300,00

autônomo
Samara Almeida Ferreira Filha 10 anos|Estudante —

Ana Victoria Almeida Ferreira|Filha 07 anos i- -—-

Total da renda familiar R$500,00

R$125,00



DESENVOLVIMENTO

A Sra. Jaciara reside em aluguel social, o imóvel apresente boas condições de

habitabilidade. A família recebe o Benefício Federal Bolsa Família e participa do

Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Cesta Básica).

Na questão de saúde a Sra. Jaciara informa-nos que o esposo faz tratamento de

hipertensão.

PARECER SOCIAL

Diante das informações obtidas, a Sra. Jaciara Almeida Galvão Ferreira atende os
critérios de elegibilidade do Programa Municipal Habitacional — Renovação Aluguel

Social, conforme estabelecidos no Art.21, da Instrução Normativa 001/2015 (versão
02), aprovada pelo Decreto Nº 48, de 30 de maio de 2017. Assim sendo, a

solicitação será encaminhada para o Conselho Gestor de Habitação de interesse
Social de Presidente Kennedy — FHISPK para apreciação deliberação.

Insta mencionar que, para preservar a integridade física e moral da família, optou-se

por manter em arquivo interno deste setor a documentação necessária para a

construção deste relatório.

Assistente Social

CRESS/ES 3681 - 17ºRegião/ES



e ESTADO DO ESPIRITO SANTO..:
PREFEITURA MUNICIPAL:DE PRESIDENTE KENNEDY ,

SECRETARIA MUÚNICIPAL.DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO |
Declaro para os devidos fins que eu : não possuo”.

nenhum vínculo empregatício coma Administração pública Municipal;
Estadual elou Federal,

“Presidente Kennedy/ES, de de

Assinatura-

“Re: í

CPF:. . ão
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO ELES

TERMO DE COMPRÓMISSO. DO BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SOCIAL:

Eu, Do SENA :

i so “portador do RS nº
e do-CPF nº à & . na condição de benefi iciário do alugue! social; residirei acompanhado dos
membros de minha família, no imóvel! situado no endereço EO

“estou ciente e comprometo-me a cumprir com o' pagamento das. Contas de Energia Elétrica é Água (quando houver *

. cobrança). E
=

apresentar os recibos como condição de renovação do benefício; bem como as obrigações abaixo:
"

1, Não tnodifiicar à forma interna ou externa do imóvel sema autorização por escrito do dono do imóvel.

NS Zelar. pela boa conservação-e linipeza das paredes, portas, janelas, 'assoalhos:e peças sanitárias do imóvel de
a forma-à poder entregar: o imóvél. no mesmo estado de conservação e há mesma disposição de colocação em

que receber: i í

:
:

UM. indenizar -ou reparar por quaisquer danos quebra ou Extravios no imóvel, imediátameénte “apôs á sua
:

constatação, para tal, à cada renovação, o dono do imóvel deverá averiguar é declarar o estado de Conservação
do local. Mesmo que o benefiiciário rião se encoritre mais nêsta cidade, cada danó causado Será considerado :

como dívida líquida e certa. AESA ã : Va
W. Restituir o imóvel no estado em que recebido, salvo as deteriorações decorrentes dê uso normal. e “decorrentes

de caso fortuito ou força maior: : -

Vv. É de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados por Visitantes elou hóspedes.
Vl. : Permitir a vistoria do imóvel pelo Idcador ou por seu. maridatário; mediante combinação prévia de dia é hora,

beim cómo admitir que 6 mesmóseja visitado por terceiros, na hipótese de alienação: “do mesmo..
VIE Permitir à realização dê reparos urgentes.

VIA." “Permitir visitação” da Secretária de Obras, Sérviços Públicos e Habitação e seus. representantes quando se fizer
&

necessário, prestando informações córtetas é documentação solicitada, ES &

IX. Informar imediatamente à Secretaria: de Obras, Serviços Públicos e Habitação:na Coordenadoria de. Habitação

casos de desistência do aluguel, intenção de mudança 'de ênderéçõ lou falecimento do. benef ciário.

Xe Manter: à “Secretaria de Obras, Serviços. Públicos é Habitação da Coordenadoria dê “Habitação sempre
:

atualizada quanto aos dados de côntato.
À

'
] oe

-
Xl. Além dos compromissos -acimã mencionados, declaro ainda estar ciênte quê o “benefício

de aluguel social é de
“ caráter provisório e emergencial estando sujeito à feavaliações constantes: e podendo Ser cortado; caso à

família não atênda mais aos critérios” “estabelecidos: em lei, sem: aviso prévio. A:permanência nó imóvel após à

“reprovação de renovação do benefiicio automaticaniente isênta'a administração. pública e o ônus:passa'a Ser.

-
diretámente de responsabilidade do beneficiário: = Ars TOS

CXxIL Este termo é parte integrante dô contrato de locação do-imóvel.

Telefax (28) 35635- 1350/1398 —
:

Correio Eletrôni pó Semonaresidenteteneay. é:Gov.eo
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador
Nome completo: João Carlos Baiense
CPF/CNPJ: 069.049.547/10
RG: 859.887 SSP/ES
Apelido:

Endereço: Rua Olimpio Pinto Figueiredo
Nº: 162

Complemento: 1º andar
Bairro: Centro
Cidade: Presidente Kennedy
UF: ES
CEP: 29.350-000
Celular: 99959-2878

'

AA r)Referência do Imóvel

Nome do Proprietário: Sr.º João Carlos Baiense :

Beneficiário (a): Sr.º Jaciara Almeida Galvão Ferreira

i

Telefone Beneficiaria: (28) 99958-7198 o
Endereço: Rua 1º de Maio, nº 110

+

Í

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
'

Rodovia Estadual--ES 62, Km 20,Parque de Exposições “Afonso Costalonga, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob&Epresidentekennedy.es.gov.br

í

!

1

do



Prefeitura Municipal de Presidente Kenned::

RAnoTrab 2021

Secretaria Municipal da Fazenda
AnoTrab 2021

W 2. '
'

Botinsettunte

; —Divisãode Arrecadação Tributária
010800172002

oo :

io
'

=
sefinsctiurs

Boletim de Cadastro do Imóvel / ” 01010500172002Contribuinte: Sr (a) JOAO CARLOS BAIENSE :Inscricao Municipal: 01010500172002
as

Quadra 90G Lote: 004
Sub-lote/Loteamento: 604Identificacao do Imovel: Rua 1 pe MAIO 110 “RESIDENCIA: BAIENSE - PRESID:

j Einoras 2021
* * RAnoTrabooos

Fator Localização
Ocupação

ConstruídoSituação do Terreno

. . Esquina Duas Frentes
Ultilizeção do Imóvel

ResidencialPedologia

NormalTopografia CG o , PlânoLimitação '

; Sem Cerca Muro
Petimônio

—

:

ParticularUso do Imóve|

PróprioImune Isento ITU O
: NãoTBemoTSu 1. 0 Não -«Ano Isento

Áotivo Isento.
N2 e&erização

:

Galpão
Revestimento Externo

Caiação
Piso oo

Cimento
Forro

'

LageCobertura

LageInstalação Sanitária
.

Interna Completa
Posição

,

.
* Isolada

"Tipo de Construção
Alvenaria

Estrutura
:

'

Conereto
Estado de Conservação

Bominstalação Elétrica

EmbutidaSituação Construção
FrenteFachada

RessadaSituação do Imóve:

Ocupado
Ano de Construção

o 'TTEZ
..

SimÀ

. Sim:tum—“o Pública

Sim:Calçô to oO .. Sim ;LimpbtePública

: " Sim |Galeria Pluvia; o . :

Sim,Rede Telefonica : tortos
- SimGias Sarjetas o %

SimColeta de Li o

Divisão de Arrecadação Tributária
18/02/2021



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy. 1 9E (tLIT2 £)Secretaria Municipal da Fazenda DP & oDivisão de Arrecadação Tributária
ieBoletim de Cadastro do Imóvel

senna 165º?' T” 15336 2023 —Água
:

1 SimÁgua de Poço
| Não

;

Luz/Força
: Sim

:
Telefone

: Não -

'xo
| sm 7Fossa
j

NãoTabela Lei 104/98 :

:E
Área do Terrêno

288Área da Unidade
72Área Total da Edificação  168,0000Testada do Imóvel

: 260000Testada lluminação
28,0000Testada Calçamento

:
*

26,0000Testada Limpeza -
;

:

j * age - 26,0000Nº de Unidades |PN Total da Prova
8633,0000' Numero de Habitantes o“'alor Venal

' 2474,01eo "
E

SO
DO NOME DO CONTRIBUINTE

27/02/2014

IMUDANÇA DE PROPRIETÁRIO: :

DE:O007777-MARIA DE JESUS TAMIASSOPARA: 0018963-ELIMAR DE OLIVEIRA, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO RECIBO DE COMPRAR E VENDA

Divisão de Arrecadação Tributária
18/02/2021



01/07/2014 . 9599/2014 inseção ' e .

— 18/07/2014

=—
MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO:

[o 0015300-JOAO CARLOS BAIENSE, MERIANTE APRESENTAÇÃO DO RECIBO DE CDOMPRA E VENDA,

|

À

Ná
12/08/2014

AXXXXXXXXX transferencia

retorno o imovel.

Prefeitura Municipat de Presidente KennedyTIO uh202]

nf
2, 22Secretaria Municipal da Fazenda O mA15336 QUADivisão de Arrecadação TributáriaoBoletim de Cadastro do Imóvel . PR

10681/2014 ALTERAÇÃO DO NOME DO CONTRIBUINTE

to

“:O01896S-ELIMAR DE OLIVEIRA

So

Ds

as

para Elimar de Oliveira, com a presença de joao carlos o atual proprietario, por motivo de aluguelcial,
;

Divisão de Arrecadação Tributária
18/02/2021

37



- ... . TITO,Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy
Secretaria Municipal da Fazenda

1533Divisão de Arrecadação Tributária ioBoletim de Cadastro do Imóvel!

es

12/08/2014
ALTERAÇÃO DO NOME DO CONTRIBUINTE

MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO:

20383

DE:O015300-JOAO. CARLOS BAIENSEPARA: 0018963-ELIMAR DE OLIVEIRA

: 17/03/2015 4062/2015 Inexigibilidade de Tributos

— Foo 000000007 - IMPOSTO PREBIAL URBANO incluído no cadastro de inexigibilidade

Í
Í

i

Í

17/08/2015 4062/2015 Inexigibilidade de Tributos

1t Divisão de Arrecadação Tributária
18/02/2021|a =

|NEEDS

PA



'senura Municipal de Presidente KennerTIAiER9aSecretaria Municipal da E 15323 >azenda oeDivisão de Arrecadação Tributária

ciosoorracoeotinsetfunio
..

Boletim de Cadastro do imóvel Po Mercscorranoa17/03/2015 4062/2075 Inexigibilidade de Tributos

DANÇA DE PROPRIETÁRIO:
IEDOTSO9SS-ELIMAR DE OLIVEIRAPARA:DO15300-JOAO CARLOS BAIENSE|

Í

1

j

!

Divisão de Arrecadação Tributária
18/02/2021

c—



Prefeitura Municipal de Presidente Kenne
Secretaria Municipal da Fazenda
Divisão de Arrecadação Tributária

Boletim de Cadastro do Imóvel
03/03/2018 3921/2016 Inexigibilidade de Tributos

Tributo - 000000001 IMPOSTO PREDIAL URBANO 86,34
i

- OODOOOOOS LIMPEZA PUBLICA 28,34
: '- 000000008 COLETA DE LIXO 38,88

incluído no cadastro de inexigibilidade

22/08/201 7 6737/2017 inexigibilidade de Tributos
c——

Touto - 000000007 IMPOSTO PREDIAL URBANO 94,84“10000008 LIMPEZA PUBLICA 30,16
000000006 COLETA DE LIXO 41 Ao.1ºno cadastro de insxigipilidade

09/03/2018 6829/2018 Inexigibilidade de Tributos

. Divisão de Arrecadação Tributária
18/02/2021

emo

H



Frefeitura Municipal de Presidente Kennedi cbxAnoTrab 2021

TITO

AA

Anna,

Secretaria Municipal da Fazenda SSD 5398 DORDivisão de Arrecadação Tributária =”
;de .
;

Boletim de Cadastro do Imóvel
|

3,

=
""

T
Í

;

Í

:

1

;

i

:

j Divisão de Arrecadação Tributaria
:t

18/02/2021
i

i

:

Í

|

i

Í

i

|
i

i

i

Í

Í

'

Í

!



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E

CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 11451/2022. *
Assunto: Reajuste do valor do aluguel.

Requerente: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação.

Objetivo: Atender Jaciara Almeida Galvão Ferreira.

Imóvel: Rua 1º de Maio, nº 110, Presidente Kennedy/ES.

Área Aproximada: 77,00 m? CG

Proprietário (a): João Carlos Bsiense.
Aluguel atual: R$ 880,00. (oitocentos e oitenta reais). Conforme o contrato - e
nº000245/2021. ;

A Comissão de Avaliações de Bens Móveis e Imóveis, designada através do

Decreto nº 072 de 24 de Setembro de 2020 através dos técnicos que representa,

apresenta as seguintes considerações:
À

1. Não será necessário elaboração de novo laudo para apurar o valor locatício, ten-

do em vista já existir laúdo do mesmo imóvel com data recente. Apenas a revi-

são do aluguel e vistoria física do imóvel será abordada neste parecer;

2, A Comissão procedeu à visita ao local para averiguação dos espaços físicos e

avaliar as condições de habitabilidade que se demonstraram em perfeito estado,

observando também ate não houve modificações no imóvel que agregasse va-

lor ao mesmo;
!

Í

Í

Na determinação de novo valor locativo para nova vigência do contrato de

locação utilizou-se do índice de preços mensurado pelo IGP-M (Índice Geral de -

Preços - Mercado), usado como referência na maioria dos contratos de aluguel,

que teve como valor percentual acumulado dos últimos 12 meses (2021-2022), a

partir de Maio de 2021 , variação de 10,7119%, conforme demonstrado no quadro
. .:

t

abaixo: !

)

ndo DOS é,

:
j Ss

Rua Átila Vivácqua, nº 787. Centro — Presidente Kennedy — ES

C.E.P. 29.3860-000 Telefax: (28)3535-1900
1

CGC27,165,703/0001-26Ts: ; — %Ba



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃODE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

4. Tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado)

" 7,5810 10,7118 2.850,2492
'

1,41 6,9748 14,6548 2.835,5045

1,74 5,4874 14,7679 2.796,0708

1,88 3,6833 -— 16/1216 2.748,2601

1,82 1,8200 16,9198 2.698,8708

0,87 17;7925 17,7925 2.650,6293
0,02 16;77686 17,8976 2.827,7677

0,64 16;7532 21,7403 2.627,2423

-0,64 16,0107 24,8733 2.610,5349

0,66 —16,7580 31,1321 2.627,3499

0,78 15,9924 . 338417 | 2.610,1231

0,60 15,0947 35,7674 2.589,9217

4,10 14,4093 37,0630 2.574,A748

FONTE: http://www. portalbrasil.net/igom

5. Sugerimos ao Departamento responsável pela emissão do contrato a elaboração
novamente a cláusula constando a renovação compulsória do contrato, nos

parâmetros da Lei 8.245/91 que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos

e os procedimentos a elaspertinentes, conforme sugestão abaixo:

| “REAJUSTE DO ALUGUEL: O aluguel pactuado na
; cláusula anterior sofrerá reajustes anuais com base na
| variação do Índice Geral de Preços divulgado pela

Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGYV) ou outro índice
que porventura venha a substituí-lo.”

Í

Í

t

t

Í

Í

i

Í

Í

3

|

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29350-000 Teléfax:(26) 3535-1900

| C.G.C. 27.165, TOSMOTÃEoTreme



7 RAE Le SiaA US
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO.DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS.

6. Tendo o valor anterior de R$ 880 + 10,7119%. Índice acumulado nos últimos 12

meses (em %) de reajuste conforme o IGPM, temos: O valor locatício mensal

avaliado é de R$ 974,26 (novecentos e setenta e quatro reais e vinte e seis
centavos).

:
:

Presidente Kennedy-ES, 09 de Junho de 2022.

AA oremeaç :

LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS—VANDERS
MEMBRO MEMBRO

———

Í

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

Í
O,G6.0. 27.185.703/0001-26

|

j

Í

15338 2023 EX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE: VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Fachada do imóvel, 1º pavimento.
—

Varanda frontal.

Cozinha com pia em granito.eÍ

Rua Átila Vivácaia, nº 798 — Centro — Presidente Kennedy — ES S
C.E.P. 29. 350-000 Telefax-(28)-<FS535-1.1900

À

io G.O. 27.165, 7031000120 NES
*.

É jao. :
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ES PÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO:DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Banheiro com revestimento cerâmico até ao teto.

j
i

i

Í

|

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-D00 Telefax: (28) 3535-1900

| C.G.0.27.165,7038/O. 27. 165.703 MAEp—Ã&——— “
| %

e.
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: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNeuT
:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO !

j Í

;

:

1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO ho SONTRATO Nº 245/2821, DA DISPENSA DE

LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
NºOoB20TRAIZARÁ. 1

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CONTRATO Nº 245/2021, CELEBRADO PELO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
COBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, E

:i
OISR JOÃO CARLOS BAIENSE, REFERENTE À

ic LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA
i APROXIMADA DE 77,00 M%, SITUADO NA RUA 1º

“o . AA DE MAIO, Nº 119, RESIDENCIAL BAIENSE,
m» . : : PRESIDENTE KENNEDY/ES, COM INSCRIÇÃOÍ

MUNICIPAL DE Nº 01010500172002,
:

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa Jurídica de
.. direito público interno, sediada à Rua Átila Vivátqua, Nº 79, Centro, CEP: 29,350-000 - Presidente

: Kennedy/ES, inscrita no CNPJ.sob o nº 27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforma- .
preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal,
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, Sr. WAGNER
PORTO VIANA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 105.583.177-07 e RG nº 1.891.998.
SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro, Presidente Kennedy/ES,
doravante denominado Locatário e, de outro lado, o Sr. JOÃO CARLOS BAIENSE, brasileiro,
autônomo, portador do CPF nº 06,049. 547-10 elRG nº 859.887 - SSP/ES, residente e domiciliado na

. Rua São Salvador, nº 15, Centro, Presidente Kennedy/ES, doravante denominada Locador, resolvem
firmar o presente Termo de Apostilamento oo, ebnforme cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO APOSTILAMENTO:
1.1 - O objeto do presente termo: é apostilar o contrato nº 245/2021, tendo em vista a alteração na
Cláusula Primeira, no ltem 1.1 do contrato, fazendo aa substituição da beneficiária do aluguel social, uma
vez que a SRA. ELIZIANE AYRES DE OLIVEIRA SILVA desocupou o referido imóvel, sendo assim,
fica transferido a partir da presente data a locação do imóvel para uma nova beneficiária, na qual

. abrigará a família da SRA, JACIARA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA, que encontra-se em situação de
—

Vulnerabilidade Social,

no 1.2 - Conforme despacho do Coordenador de |*ÍHabitação de Interesse Social, referente a nota de
empenho nº 1424/2021, existem 13 (treze) dias a serem pagos referente ao período de 01/09/2021 a

« 19/09/2021, no valor de R$ 381, ke (trezentos e oitenta & Um reais e trinta e três centavos).

” CLÁUSULA SEGUNDA — DISPOSIÇÕES cERAIS

721 - Fica alterada a Cláusula Primeira, no Item 14, do contrato nº 245/2021, substituindo à beneficiária

', do.aluguel social, passando a parir da presente data a iocação do imóvel para abrigar a família da SRA,
* JACIARA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA, que se encontra-se em situação de Vulnerabilidade Social.

“2.2 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato inicialmente celebrado.
É por assim estarem acordes depois de Tido e achadosconforme, assinam o presente Termo de

so Apostilamento 001, lavrado em o
1

(quatro) vias,
,

extraindo-se cópias para fins de direito,

Secretário Municipal: de Obras,
Serviços Públicos e Habitação

LOCATÁRIO
|

DIVISÃO DE CONTRATOS - TELEFONE (28) 3535 -1922
!RUA ÁTILA VIVÁCOUA, Nº 79, CENTRO - CEP: 39,350-000 - PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO
—

EMAIL contratos, semarGpresidentekennedy. es.gov.br
i

À

j

|

WAGNÊR PORTO NIANA |

<&



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 245/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011451/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 245/2021, CELEBRADO PELO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, E O SR. JOÃO CARLOS
BAIENSE, REFERENTE À LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE
77,00 M?, SITUADO NA RUA 1º DE MAIO, Nº 110, RESIDENCIAL BAIENSE, PRESIDENTE
KENNEDY/ES, COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL DE Nº 01010500172002, PARA ABRIGAR À

FAMÍLIA DA SRA. JACISRA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA, QUE SE ENCONTRA EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito
público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy/ES,
inscrita no CNPJ sob o nº 27.165,703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a Lei nº
1.356, de 05 de dezembro de. 2017, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETARIO
MUNICIPAL. DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, Sr. WAGNER PORTO VIANA,
brasileiro, casado, portador do CPF nº 105,583.177-07 e RG nº 1.891.998 - SPTC/ES, residente e
domiciliado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro, Presidente Kennedy/ES, doravante denominado
Locatário e, de outro lado, o Sr, JOÃO CARLOS BAIENSE, brasileiro, autônomo, portador do CPF nº
069.049,547-10 e RG nº 859.887 « SSP/ES, residente e domiciliado na Rua São Salvador, nº 15, Centro,
Presidente Kennedy/ES, doravante denominada Locador, ajustam o presente Termo Aditivo 001,
referente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, com fundamento no Artigo 24, Inciso X, e demais dispositivos da
Lei Federal nº 8.666/93 que lhe são aplicáveis, especialmente no Artigo 62, da Lei Federal nº 8.245, de
18 de outubro de 1991 e alterações posteriores, que passa a vigir com as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente termo aditivo é PRORROGAR O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12
(DOZE) MESES E O REAJUSTE (ATUALIZAÇÃO) AO VALOR DO MESMO, TENDO INÍCIO À PARTIR
DO DIA 07 DE JULHO DE 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - O valor do presente termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato pelo
período de 12 (doze) meses e, o reajuste (atualização) do valor do mesmo é estimado em R$ 11.691,12
(onze mil, seiscentos e noventa e um reais e doze centavos), e corresponderá o valor mensa! de R$
974,26 (novecentos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), fixado com base em vistoria e
laudo de avaliação, elaborado em consideração às características do bem e aos valores praticados no
mercado imobiliário da região e conforme atualização do índice do IGP-M.
2.2 - Os pagamentos serão efetuados das seguintes formas, o 1º (primeiro) pagamento será
contabilizado do dia 07/07/2022 à 31/07/2022 e, os demais pagamentos, do dia 1º (primeiro) ao dia
30/31 de cada mês, sendo o último pagamento, contabilizado do dia 01/07/2023 à 07/07/2023, caso não
ocorra a rescisão do Contrato. i

2.3 - À despesa correrá pela seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras, Serviços
Públicos e Habitação - Habitação - Concessão de Auxílio Moradia - 33903600000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física - Transferência da União referente Royalties do Petróleo e Gás Natural.

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre as partes.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual forma
e teor.

(DTD) Í
Presidente Kennedy - ES, 27 de junho de 2022.

Wagner Horto Viária
Secretário Municipal de Obrás, Serviços

Públicos e Habitação
Município de Presidente Kennedy/ES

LOCATÁRIO
Í

Rua Antônio Jaques Soares, Nº 54, Centro — CEP; 29,.350-000 + Presidente Kennedy- Espírito Santo
DIVISÃO DE CONTRATOS . TEL FEONE (28) 3535 4922
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oESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20230000491013
Í

Identificação do Requerente: CPF Nº 069.049.547-10

Certificamos que, até a presente data, não existe débitó contra o portador do Cadastro de PessoaFísica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquerdívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamentodo ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002,
Í

Certidão emitida em 15/05/2023, válida até 13/08/2023:
i
$

Í

À autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereçowww.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 15/05/2023. -
Autenticação eletrônica: 000D.8438.4730.822F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai=

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO:

Nome: JOAO CARLOS BAIENSE
CPF: 069.049,547-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrêr e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições emDívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). Í

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGEN e abrangeInclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991. i

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:14:26 do dia 15/05/2023 <hora e data de Brasília>,
Válida até 11/11/2023. i

Código de controle da certidão: 5B0E.58C0.473B.21B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



"CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO,.CARLOS BAIENSE
CPF: 069.049,547-10
Certidão nº: 20300002/2023
Expedição: 15/05/2023, às 09:14:50
Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

1

í
iCertifica-se que JOAO CARLOS BAIENSE, inscrito(a) no CPF sob o nº

069.049.547-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas. ms
Certidão emitida com base nos arts. B42-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados belas Leis ns.º 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão 'são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br). |

Certidão emitida gratuitamente. Í

í

INFORMAÇÃO IMPORTANTE Í

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das peêssoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, .&honorários, a custas, àemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Tt



DE PRESIDENTE KENNEDY

À: Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis

Após análise, encaminho os autos para prosseguimento do processo.

(1/05/2023,

Luiz Feríándo Busato Barros

ee Secretário Municipal de Obras, Serv. Públ, e Habitação
Decreto nº 086/2022

—
Á: Secretaria Municipal de Obras / Coordenadoria de Habitação. |

Segue o reajuste com valor locatício do imóvel, páginas 3+ à &z

Presidente Kennedy/ ES CÁ 105. / de 2023. FT

ij

“Ao Recursos Humanos
| Encaminho os autos com as devidas providências. Informar se o possive———
locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidenteat '

Kennedy, Em tempo, informo que e imóvel em questão não possui BCI por esta

O t;08 3
ÀTA Liuras e Habitação

DESIZO22



O

ENTE RENNEDY& — ESTADO DO ESPIRITO SANTO
DECRETO Nº 072, DE 24 DE SETEMBRO DE 2029

DESIGNA GOMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENMÓVEIS E INÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLoULCDE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E piOUTRAS PROVIDÊNCIAS,

9 MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO. ESPÍRITO
SANTO; por meio do Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições que he
São conferidas Pelo artigo 587, Ilholso: VI! da Le! Orgânica do Município, & com. fulcro nc

BM S7, caput da Constituígão Federal e considerando: o disposto n5 Decretc
Municipal e 15, de Bda Março de Z04D,

os
DECRETA

98 Membros parao Munitfo)
que dispã

Art 1º, Destgna4 Bens Móveis q comporem a ComisPertinêntes ao
9 & Cálculo de valor |

são de Avaliação de
€ o Desreto Munhicina

ocalício de imóveis com às atribuições[nº 15;.de 3 de Março de 2010.
Te Presidente: Ruy Candido Athayde:Y Membro: Luiz Fernatido Busato Barros:- Membro; Vahderson de Souza Bayer,

elo úrico, Ds Servidores designados não farão jus a qual
remuneração SXtracrilhária S/ou gratificação, querde AL 2º; Esto Decreto entra Sm vigor na data de Sua publicação, Tevogadesas
posições em vontrário, sm especta e Decreto nº 085, de 31 de maio de 2016,

Pos
:

,

SO
:

- nes
é “ ;

“Enio E Fa
'esidente Kennedy . ES, 24 de setembro de 2020, WOidos
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EE eAria, O

Fora
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46 DE 19 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE. PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso VI da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA.
Art. 1º. Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, que designa

membros para compor a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do
Muniélpio e Cálculo de Valor Locatício, passando a vigorar com a seguinte redação:6

ATT escassos
sê WO

rmemeemeeeen mmgs 2 1 - Membro: Sidnéi Chaves;SsaTs8 T Ss m . NE NAAS, :

SES <ã - Membro: José Maria Marques Junior.
OE o 2 ms :; ; ee ; dasaeS? z Parágrafo único, Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por

gs 3º participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da
5 35 Lei nº 1.558/2022,É &&àãan

Creme dica teic rneerieviiçio
Mox,

i
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tevogando às

— disposições em contrário,

Presidente Kennedy/ES, 19 de julho de 2022.
 PGERTIDÃO

DDosaito nº oh. Doass
CERTIDÃO

ú Certifico. que. X
:

A A

area
À

Foi publica: . 68 da Lei Orgão
É oi publicado na forma do Ar.

1 Municios! com redação dada pela Emenda nº O

À de 20/02/2009; ajusta: BoroSA
À servidor(al:

É csmara Munitipal de PresidenteKennsd'

Publicado na forina do Art. Sa da Lei Orgânica Municipal,|Dorlei Fontão da Cruz
com redação dada pela Emenda nº 014, de 08/05/2049, Prefeito Municipal!

ADS UI TISDessa.IT A Ter Quan AS USQMIDA
Senidor. =|
acne Página 1 de

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79+ CENTRO-CEP 29,350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO
FONE-FAX (28) 3585-1900



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 15338/2023
Assunto: Reajuste do valor do aluguel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Habitação.
Objetivo: Atender Jaciara Almeida Galvão Ferreira.
Imóvel: Rua 1º de Maio, nº 110, Centro, Presidente Kennedy- ES.
Área Total aproximada: 77,00 M?

Proprietário (a): João Carlos Baiense.
Aluguel Anterior: R$ 974,26 (novecentos e setenta e quatro reais e vinte e seis
centavos). Conforme o 1º (primeiro) termo de aditivo ao contrato Nº 245/2021, da
dispensa de licitação, processo Administrativo nº 011.451/2022.

A Comissão de Avaliações de Bens Móveis e Imóveis, designada através do Decreto nº

046 de 19 de Julho de 2022 através dos técnicos que representa, apresenta as
seguintes considerações:

1. Não será necessário elaboração de novo laudo para apurar o valor locatício, ten-

do em vista já existir laudo do mesmo imóvel com data recente. Apenas a revi-

são do aluguel e vistoria física do imóvel! será abordada neste parecer;

2. A Comissão procedeu à visita ao local para averiguação dos espaços físicos e

avaliar as condições de habitabilidade que,se demonstraram em perfeito estado.

filtração.

3. Na determinação d
;

locação utilizou-se do Índicé de preços mensurado pelo IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), usado como referência na maioria dos contratos de aluguel,

que teve como valor percentual acumulado dos últimos 12 meses (2022-2023), a

partir de Abril de 2022, variação de -2,1588, conforme demonstrado no quadro
avos -

abaixo: So
K

Á

a Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29,.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS o
CÁLCULO DE VALOR LOGCATÍCIO DE IMÓVEIS

4. Tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado)

-0,95 -0,7520 -2,1588 2.774,2925

0,05 0,1724 0,1724 2.800,9010
-0,06 0,1499 1,8645 2.799,5013
0,21 0,2100 3,7909 2.801,1820

0,45 5,4584 5,4584 2.795,3118

-0,56 4,9860 5,8994 2.782,7893
-0,97 5,5772 8,5170 2.798,4607

-0,95 6,6113 8,2488 2.825,8716 -. +
“0,70 7,6339 8,5875 2.852,9749

0,21 8,3926 10,0748 2.873,0865
0,59 8,1655 10,7009 2.867,0656
0,52 7,5310 10,7119 2.850,2492

1,41 6,9748 14,6548 2.835,5045
FONTE: https://www, portaldefinancas.com/igp mfav.htm

5. Sugerimos ao Departamento responsável pela emissão do contrato a elaboração
novamente a cláusula constando a renovação compulsória do contrato, nos
parâmetros da Lei 8.245/91 que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos

€ os procedimentos a elas pertinentes, conforme sugestão abaixo:

“REAJUSTE DO ALUGUEL: O aluguel pactuado na
cláusula anterior sofrerá reajustes anuais com base na
variação do Índice Geral de Preços divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou outro índiçe
que porventura venha a substituí-lo.” 7

3 ne — entro — Presidente Kennedy — ES
CEP. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOGCATÍCIO DE IMÓVEIS

6. Tendo o valor anterior de R$ 974,26 - 2,1588%. Índice acumulado nos últimos

12 meses (em %) de reajuste conforme o IGPM, temos: O valor locatício mensal

avaliado é de R$ 953,22 (novecentos e cinquenta e três reais e vinte e dois

centavos).

Presidente Kennedy-ES, 25 de Maio de 2023.

; JUNIOR
MEMBRO

Josê Maria Marques Junior
Arquiteto e Urbanista

CAU; A77.490-1

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

E

A

e.

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165,.703/0001-26



Gê
G
Í

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO |

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS =
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Área de serviço. Terraço. N— ' o
: Mãr

aúnior
2º.

Arquit
foanistaeto €

CAU: ATT A9O0-1

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy - ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.6.C. 27.165.703/0001-26
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu João Carios Baiense , portador do CPF nº: 06 9.049.547-10, declaro aceitar o valor

locatício avaliado em R$ 953,22 (Novecentos e cinquenta e três reais e Vinte e Dois

Centavos) pela Comissão de avaliação de Bens e

em relação a Locação de um imóvel localizado no

- vulnerabilidade social.

imóveis da Administração Municipal

Centro de Presidente Kennedy, para
atender à família da Sr.º Jaciara Almeida G. Ferreira, que se encontra em situação de

Ê

Presidente Kerinedy, Ol de luva de 2023.

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições "Afonso Costa lónga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob&presidentekennedy.es.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DE PREF—AESPIRITO SANTO
48.883.652/0001-48 Nº PROCESSO | 532,2 | 17 3

NOTA DE PRE EMPENHO Nº 0000071/2023 - LIBERADA
Á

Exercício : 2023

Data : 06/06/2023

Órgão : 035 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO AN

Unidade Orçamentária : 025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO ,

Função : 08 - Assistência Social

Subfunção : 244 - Assistência Comunitária

Programa : 021 - HABITAÇÃO

Ficha : 9000027
Determino o Pré Empenho da forma abaixo

Data Ref.: 06/06/2023

—
Valor: 11.438,64

>

Projeto/Atividade :

Elemento Despesa :

Subelemento Despesa :

2.139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA

33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS
Fonte de Recurso : 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO 4

JOAO CARLOS BAIENSE CNPI/CPF : 069.049,547-10

CENTRO Cidade : PRESIDENTE KENNEDY

LC
Endereço : RUA ATILIO VIVACQUA VIEIRA UF; ESPIRITO SANTO

A

Histórico : LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 77 M2, SITUADO NA RUA 1º DE MAIO, Nº 110, BAIRRO
CENTRO , PRESIDENTE KENNEDY/ES, PARA ABRIGAR A FAMILIA DA SRA. JACIARA ALMEIDA GALVÃO
FERREIRA,

O
sFavorecido :

Bairro :

do

Saido Antérior Ficha | 94.122,63 Valor Pré Empento 11.438,64 Saldo Disponivel | 82.683,99

(onze mil quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos )

Nº Requisição :

Nº Processo : 0015338/2023

Modalidade : Dispensa

Objeto :

2
SUBELEMENTO... E

3390361 5000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS | 11.438,64

:
2 À

; CURLSACNIÇAS MOESNOTOO! É
: e

nº [Débito Í Valor| Crédito Í Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
GT TT 1522810700000- PRE-EMPENHOS EMITIDO: |

TT 435,54 6221 20200000 - CREDITO PRE-EMPENHADO | 711.435,64
O 1 j622110000000. CRÉDITO DISPONÍVEL 11.438,64 |622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 11.438,64

Local/Data/Assinaturas.
PRESIDENTE KENNEDY, 06 de junho de 2023

*,*.
HH 14
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ho
1 Início (/CidadESPortalWeb/) > Contratação > Gerir contratações

Gerir > Secretaria Municipal de Obras e Habitação de Presidente Kennedy
contratações ]

sã Identificação: 2023.058E0600005.09.0140
emessa3 "= Processo administrativo: 015338/2023dedados

Autuação: 18/05/2023e. Natureza: 09 - Dispensa de Licitação
Retificação Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Locação de Imóvel para atender a família da Sra. Jacira Almeida G. Ferreira, que se
— encontra em situação de vulnerabilidade social.

Consúltas femea '

— E Detalhes 9 Itens retificados

Normativos. =oSEE SA o
(https/Wwww.tcees: .cNARhDA dados.envdadas-para esta contratação. o

Ss://vwww.teees.te.br/)



Processo Nº: 15338/2023
Folhas Nº:
Assinatura:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Sr * Jaciara Almeida G.Ferreira que se

encontra em situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para
aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de Aluguel Social;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN
* SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

* Requerimento da Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e
Habitacionais e Ata de Reunião do Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Habitação e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel social ao beneficiário
— fls. 02-09;

€* Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015-- fls. 10-11;
Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com
Administração Pública — fls. 12;
Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 13;
Documento Beneficiário — fls. - 14;
Cadastro do locador - fls. - 15;
Boletim de Cadastro do Imovel fls. 16-22
Avaliação Principal feita pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis — fls 23-27

h



Stu on, :3 e Processo Nº: 15338/2023 ;

4Folhas Nº:
Assinatura:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

€* Contrato vigente — fls 28-29;
* Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do imóvel

destinado a atender o beneficiário — fls. 30-33;
€ Autorização quanto ao prosseguimento do feito emitida pelo Secretário Municipal

de Obras, Serviços Públicos e Habitação — fls. 34;
* Ateste da Diretoria Geral de Recursos Humanos de que o (a) proprietário (a) do

imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública — fls. 34
(verso);

€* Avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis com o valor que o
município está disposto a pagar - Fls 37-42;

* Termo de aceitação do aluguel — fls.43;
O Nota de Pré-empenho para custear a despesa pretendida, emitida pela

contabilidade — fls. 44;
€* Cadastro de código no sistema CidadES fls. 46;

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para
proceder o cadastramento da locação no sistema, por se tratar de contratação por dispensa,

com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

PresidenteKennedy — ES, 14 de Junho de 2023.

À N
À

Luiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 86/2022



À DIVISÃO DE COMPRAS —
O Secretário Municipal de Obras, e Habitação falou em separado às fls.

m—
Eml& de DB dez2023,

Ex gs |

Camilli Graça Soares
. Apoio Administrativo

Coordenadoria de Habitação e Interesse Social

a Wu uvulao de Due oaloito
Us adorar. lena,SSISLUQUL POA, WÁLLHOLS temUMa.G Í

de 9710 Cm 19 06.45VT TOIzadbfá Cdideiro dos Santos
Ehefe-de-Divisão-de-Compras.Crete-de- Divisão-E: PDecreto N 200/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: compras&presidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsGpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compraspmpkagmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Dispensa Nº 000155/2023
Processo Nº 015338/2023

Írem Lote | código Especificação :

í | Marca Unidade|Quantidade Unitário| Valor Total

00001 00005496 LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL MES 12,00
locação de imóvel para atender a família que
Se encontra em situação de vulnerabilidade
social.

referente dados em processo, conforme
demanda da secretaria de obras e habitação.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000



2ST M
Umas ÉSm = ie4 :

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES (6/06/2023 09:08:54

Dispensa Nº 000155/2023 - 19/06/2023 - Processo Nº 015338/2023
Vencedor JOAO CARLOS BAIENSE

CPF 069.049.547-10

Endereço RUA ATILIO VIVACQUA VIEIRA, S/N - CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY - ES - CEP: 29350000
Contato 28 000000

Ítem|Lote|Código|Especificação Unidade|Quantidade Unitário| Valor Total

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em situação
de vulnerabilidade social.00001 00005496 MES 12,00 953,22 11.438,64
referente dados em processo, conforme demanda da secretaria de

— obras e habitação.

Total do Fornecedor: 11.438,64
Total Geral: 11.438,64



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Dispensa Nº 000155/2023 Processo 015338/2023

Objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A AMÍLIA DA SRº JACIRA ALMEIDA G, FERREIRA.

órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Centro de Custo SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Valor TotalFicha Dotação

00027-17040000|OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (
11.438,640000 035025.082440212.139.33903600000. 1 70400000000 ) OS
11.438,64

fotal Geral 11.438,64

PRESIDENTE KENNEDY, 19 de junho de 2023

Setor de Compras Autorização da Despesa


